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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ZÂmU MUNICIPAL DE GÃCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

L

mim

OMlàBA irúIIGIPÂL GAOHOjSIEô BE Il^AE^EMIEIM

LEI MS 6 4 2

O presidente da Gaaai^a Municipal dé Oacèseiro

de Itapeiairimí Faço saber q^ue a Câmra deoretom e eu -

proiaulgo a seguinte l^t:

Ai^t» 12 - Fica o Poder ExeeiitiTo sntoriisado a. ajiistruir

na séde do Bistrito ds pacotuba, um oesiltério

público»

Art» 22 - para atender ao disposto nesta Lsi^ á permiti

do ao Pi'ef eito Munià pai» lançar mãos dos re

cursos de que dispuser e» inclusive», aceitar-

doaçSes de terreno e au^lio financeiro»

Art.- 32 - Esta lei entrai'á em vigdr na data de sua pu -

blicaçSo, revogadas s,s dispesiçdes em contrá

rio,

Gaciioeiro de Itapemirim». 12 de aovem'bro de 1359

Abel Sant*Ana

Presidente



^RWP

PROJETO LEI 10

Àrt- 1-- 4 Capivarij parei-ela a Rua Nova e perpèndicular
a Ry.a Ir^ Seaibra B/íuniZjno Bairro Independência, pas
sa a denominação de Rua Ângelo Maria Mignoneo

2^- Esta lei entr-arsi em vigor ne data cie sus publicação,
revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, 27 de- Maio dc- 1959«'

AsSo Hélio Carlos Manhães- vereador pelo P.ScP»

FUSTIFICATim

•' / •

Ao apresentarmos o presente projeto a consideração
deste, egjr^egia Csõnara, estamos certos de que prestaremos uma
homenagem.Justa a um homem que prestou relevantes serviços
a Cachoeiro"de ^tapemirim»

Ângelo Maria Mignone deixou família numerosa e a
sua obra e digne? do nosso aplapso- e do nosso melhor reconker

cimento público»
Fundador da Santa de Hisericórclio,' d? qual foi px^e-

sidentei fundador do Cacador-es Carnavalescos Clubej da Loja'

Maconica, .da'qual foi veneraveligrgu 55°)} fundador do Centro

Operário de Mutuo Socorro, foi representante Consular do Go

verno Italianoí Mundanao-se para o Rio, foi Secretario Geral

da Fratellensa Italiana, sociedade humanitária, tendo viajado
T  ̂diversas vezes a -^talia a seringo, Junto ,ao governo daquele

Pais» Foi industria Dossuindo uroa fabrica de cerve.ia a Rup

Capitão leslQndes e foi comerei ante» Poi^ seu espirito humano

e peló que fez para o-progresso de Cachoeiro, era vida, ® que

a C-mara Municipal sisxK cachoeirense esta-na obrigação de apro-

ver 8 presente lei, homenageando com toda Justiça a figura

inesquecível de Ângelo Mania Mignone»

Assim-demonstraremos que no presente não esquecemios

aqueles que tantos serviços prestaram tx C.-choeiro de Itapemirlm

no passado»

Aprovado em discussão

por

Sala d^s i^ess(Çs,.^..l.. .'%JI
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,1

Cachoeir© de Iteperairim,' 6 de eutubr© de 1959.

"Sxmo. Senhor#

ISprnz-nos passor ss de V, Sxo.

pers 03 devidos fins de seng^Oj o inclus© pr©jje»

to de lei 14/59, «prov^^d© por este Legislati

vo ^onicipel.

Ahel Ssnf-n©

Presidente

Sxin©. Sr •

RAYIIÜIÍDO DE ARAÚJO AWRADE

M.D, Prefeito Municipsl

N E £• T A



PROJETO DE ISI 1T2 14/59

Art. 12 - k Huf) Capivqri, parslelís a Rua Rova e

perpendicular a Rua Dr. S©abra Muniz, n©

Bairro Independência, n$sta cidade, passa

a denominagâo do Rua Ângelo Maria Adignone.

Art. 29 - Esta lei entrar?í em vigor na data de

sua publicagSo, revogadas as disposições

em contrário,

Cachoeiro de Itapemirim, 24 d® setembro de 1959,

Abel SonfAna
Presidente

Ú.Ü^C\
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